
Prefeitura Municipal de Taquaritinga 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Taquaritinga, 05 de outubro de 2018. 

Ofício n° 560/2018 

Ref.: Requerimento n° 183/2018 
Vereador: Professor Caio Porto 

Senhor Presidente: 

O expediente da referência, aprovado por essa E. Câmara Municipal na 
Sessão Ordinária do dia 17 de setembro de 2018 e transcrito no Ofício n° 589/2018, de 21 de 
setembro de 2018, dessa Digna Presidência, foi alvo da nossa atenção. 

Respondendo ao Nobre Vereador, que solicita sejam informados os 
motivos de não ter realizado a implantação da sinalização vertical para uso exclusivo de 
veículos de autoescola com o intuito de melhorar o tempo de aproveitamento das aulas de 
direção, conforme Indicação 244/2017, informamos que como já é do conhecimento do N. Edil, 
esta gestão administrativa preocupada em melhorar o fluxo operacional das autos escolas, vem 
implementando medidas de sinalização nas imediações desses estabelecimentos. Porém, diante 
do pedido formulado, determinamos que a COMUTRAN - Comissão Municipal de Trânsito, avalie 
a possibilidade de atendimento do pedido, sem detrimento as disposições do Código Brasileiro 
de Trânsito. 

Sem mais para o momento e ao inteiro dispor de Vossa Excelência, 
finalizamos com renovadas expressões e cordiais cumprimentos. 

tfÇder1ei José Marsico 
Preeito Municipal 

Excelentíssimo Senhor 
José Rodrigo De Pietro 
Presidente da Câmara Municipal de 
Taquaritinga  
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